O CONTROLE RELIGIOSO DO PODER JUDICIÁRIO

O uso do crucifixo como símbolo nacional pelo STF

                  Roberto Arriada Lorea

O presente artigo
 é resultado de inquietações surgidas no decorrer do curso de mestrado junto ao Programa de Antropologia Social da UFRGS, durante os anos de 2001 e 2002
. Contudo, trata-se de um tema – Secularização e Poder Judiciário – que não tive ainda a oportunidade de pesquisar com a profundidade que a relevância do objeto impõe. Ainda assim, haja vista a importância do tema, acredito que já é chegada a hora de trazer à discussão a presente consideração, propiciando o debate em torno dessa questão por parte do público em geral e dos operadores do direito em particular, cujas contribuições é que poderão fazer avançar essa reflexão.
Para situar o debate, importa reconhecer – numa referência bastante sucinta – que no Brasil está ocorrendo um enfrentamento entre diversos movimentos civis organizados no sentido de assegurar a efetividade dos direitos humanos de determinados segmentos da população que têm sido vítimas de histórica discriminação (mulheres e gays, por exemplo), e a Igreja Católica, cuja inserção nesse debate se dá amiúde, por meio de manifestações do Santo Padre (repercutidas por diversos setores da Igreja no Brasil) sobre temas relativos a direitos sexuais e reprodutivos, explicitando sua posição sobre questões pontuais como aborto, união entre pessoas do mesmo sexo, adoção por casais homossexuais e práticas contraceptivas.
Nesse sentido, basta que se vejam inúmeras matérias jornalísticas, de que é apenas um exemplo a reportagem publicada em 31.07.2003, no jornal Folha de São Paulo
: “O Vaticano lançou hoje uma campanha mundial contra a legalização da união de homossexuais e pediu aos políticos católicos de todo o mundo que se pronunciem de forma clara e incisiva contra as leis que favorecem tais uniões. A campanha foi lançada através de um documento oficial, de onze páginas, divulgado hoje com o título Considerações sobre os projetos de reconhecimento legal das uniões entre pessoas homossexuais e preparado pelo cardeal alemão Jospeh Ratzinger, prefeito da Congregação para a Doutrina da Fé.
O documento, aprovado em março passado pelo Papa João Paulo II, estabelece que reconhecer legalmente as uniões homossexuais ou equipará-las ao matrimônio "significa não apenas aprovar um comportamento desviado e convertê-lo em modelo para a sociedade atual, como também afetar os valores fundamentais que pertecem ao patrimônio comum da Humanidade". Para o Vaticano, a homossexualidade é um fenômeno moral e social inquietante, que se torna cada vez mais preocupante nos países nos quais já se concedeu ou se tem a intenção de conceder o reconhecimento legal às uniões homossexuais.”

Não é objeto desse trabalho examinar o mérito dessa questão, contudo, cumpre referir que os argumentos lançados pela Igreja Católica encontram opositores bastante qualificados, como é o caso, apenas para citar um exemplo, da Associação Americana de Antropólogos, a qual se manifestou recentemente (março de 2004) sobre esse tema, em função de declarações do presidente dos Estados Unidos sobre a questão. Na oportunidade, aquela associação emitiu a seguinte nota:

Declaração sobre o Casamento e a Família feita pela Associação Americana de Antropologia (AAA)

Arlington, Virginia; o Comitê Executivo da Associação Americana de Antropologia, a maior organização do mundo de antropólogos, que são as pessoas que estudam a cultura, vem a público fazer a seguinte declaração em resposta à chamada feita pelo Presidente Bush para uma emenda constitucional proibindo o casamento gay por entender que este seja uma ameaça à civilização.

“Os resultados de mais de um século de pesquisas antropológicas sobre unidades domésticas, relações de parentesco e famílias, em diferentes culturas e ao longo do tempo, não fornecem qualquer tipo de evidência científica que possa embasar a idéia de que a civilização ou qualquer ordem social viável dependa do casamento ser uma instituição exclusivamente heterossexual. Ao contrário, as pesquisas antropológicas fundamentam a conclusão de que um imenso leque de tipos de famílias, incluindo famílias baseadas em parcerias entre pessoas do mesmo sexo, podem contribuir na promoção de sociedades estáveis e humanitárias. 

O Comitê Executivo da Associação Americana de Antropologia se opõe fortemente a uma emenda constitucional que limite o casamento a casais heterossexuais.”

Os meios de comunicação podem fazer contato com qualquer um dos nomes abaixo: 

Para discutir a declaração da AAA, por favor contate Elizabeth M. Brumfiel, Presidente da AAA, em seu escritório pelo telefone (847) 491-4564.

Para discutir pesquisas antropológicas sobre o casamento e a família, por favor entre em contato com Roger Lancaster, antropólogo, autor de The Trouble with Nature: Sex in Science and Popular Culture (O problema com a natureza: sexo na ciência e na cultura popular)  publicado em 2003, pelo celular (202) 285-4241. 
A partir desse contexto, a existência de um debate sobre direitos sexuais e reprodutivos tendo como um de seus protagonistas a Igreja Católica, é que proponho uma reflexão acerca da inadequação de o Supremo Tribunal Federal ostentar em seu plenário um crucifixo
. Isso porque o Estado brasileiro não possui religião oficial, pelo contrário, a Constituição Federal assegura a livre expressão religiosa
, respeitada a diversidade de crenças.
Sendo assim, não há justificativa para que se veja representada em nossa mais alta Corte de Justiça apenas uma dentre as muitas religiões professadas em nosso país. Mais do que isso, não deveria haver qualquer representação religiosa no espaço público do Poder Judiciário. Trata-se, o STF, do Tribunal no qual serão submetidas a julgamento, em última instância, muitas dessas questões ora debatidas entre os atores sociais envolvidos no embate supramencionado, campo no qual a Igreja Católica tem ocupado um lugar de destaque.

Poder-se-ia pretextar que o crucifixo que ornamenta o plenário do Supremo Tribunal Federal cumpre apenas a função de aludir à existência de um ser superior, de natureza ecumênica, sem pretender sobrepor uma às demais religiões. Desde logo cumpre rechaçar essa tese, na medida em que não há como sustentar que um crucifixo guarde alguma representação relativamente a religiões como o Budismo, Islamismo, Judaismo, Religiões Afro-brasileiras, Neo-pentecostalismo, Espiritismo, e tantas outras, restando claro que o crucifixo não representa senão uma restrita parcela religiosa, aquela que admite imagens sacras, marcadamente a Igreja Católica.
Convém explicitar essa menção, através de uma breve análise do que represente o crucifixo. Em dicionários
, pode-se encontrar a definição de crucifixo como “a imagem de Cristo pregado na cruz”. Tal conceito já seria suficiente aos limites desse trabalho, porém se buscarmos a representação da própria Igreja Católica acerca do tema, certamente fica mais nítida a idéia de que o significado dessa imagem transborda em muito os limites de uma suposta religiosidade ecumênica.
Nessa linha de raciocínio, convém destacar a manifestação do Santo Padre, referida pela agência Reuters
: "Somente uma Europa que não remova, mas que redescubra as raízes de Cristo vai alcançar o status necessário para os grandes desafios do terceiro milênio: a paz, o diálogo entre as culturas e as religiões e o salvaguarda da criação." Ele insistiu que o bloco adotasse o cristianismo em sua Constituição, apesar de haver uma resistência por partes de países mais seculares, como a França.” Vê-se a atualidade do tema, que se traduz na impossibilidade de ignorar a relevância da questão apresentada.
Por essas razões é que encontro dificuldade em vislumbrar qualquer justificativa para a presença de uma referência religiosa no interior do Supremo Tribunal Federal.
Sendo assim, parece-me importante que o tema seja posto em discussão com a sociedade brasileira, a começar pela comunidade jurídica. Tal discussão pode ser introduzida a partir do pensamento de Danièle Hervieu-Léger
, através sua visão do que seja a modernidade, tomando como ponto de reflexão a religião e a política:

A diferenciação entre religião e política é regularmente associada, pela tradição sociológica, a um processo de expulsão da religião para fora das sociedades modernas. Por que essa equivalência entre o “fim da religião” e a diferenciação moderna das instituições? É porque o processo de diferenciação, que inclui a separação da religião e da política, está, ele mesmo, posto em relação com o avanço da racionalização. A crença no avanço da ciência e da técnica, como traços da sociedade moderna. O avanço da racionalização afasta progressivamente o “mistério” e as interrogações que tais mistérios traziam consigo. (...)
As crenças e práticas religiosas entram inevitavelmente em colisão com as exigências racionais do pensamento científico: perdem, nesse enfrentamento, uma grande parte de sua plausibilidade cultural, vão diminuir também sua capacidade de suscitar adesões e de modelar o comportamento do homem moderno. Max, Durkheim e Weber, cada um a seu modo, vão contribuir para a formação de uma teoria da “secularização”. Relacionam a sociedade moderna com o desencantamento do homem. Não significa que a sociedade moderna não se interrogue quanto a questões metafísicas ou que não tenha inquietações de ordem religiosa, mas não há mais a cobrança da sociedade para que encontre as respostas a essas perguntas.

As instituições religiosas não podem mais pretender reger as sociedades. Suas atividades não se exercem legitimamente senão no interior de um campo religioso especializado e não tem abrangência para além de um grupo determinado de crentes voluntários. O sentimento religioso se torna, quando subsiste, um assunto individual. A crença religiosa perde seu papel determinante na formação da identidade individual e coletiva.

Esta referência encontra ressonância especialmente na sociedade ocidental, haja vista que no mundo islâmico, por exemplo, subsiste um profundo entrelaçamento entre a religião e o Estado, como é do conhecimento do grande público.

Resta perquirir qual o estágio atual de nossa sociedade no que diz respeito ao vínculo entre Igreja e Estado. A julgar pelo texto constitucional, não há comprometimento do Estado com qualquer religião, como já mencionado acima. Todavia, é preciso que se dê efetividade ao conteúdo da Constituição Federal, especialmente dos dispositivos que se passará a examinar a partir de agora.
Estabelece o artigo 13, § 1º, da Constituição Federal do Brasil: “São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o hino, as armas e o selo nacionais.”. Mais do que isso, a Lei nº 5.700/71
 em seu capítulo III, regula o modo como serão apresentados dos símbolos nacionais. É dizer, não há margem para que o Estado Brasileiro se veja representado por outros símbolos que não aqueles previstos na Carta Magna.

A esse propósito, traz fundamental esclarecimento sobre a questão o artigo 19, caput, e seu inciso I, da Constituição Federal, quando estabelece que: “É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: I – estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público.”
Cabe indagar se a utilização do símbolo religioso em questão, no plenário do Supremo Tribunal Federal, ao lado, porém acima, das armas nacionais
, reflete uma aliança com uma religião, ou diferentemente, se pode essa situação ser interpretada como uma colaboração de interesse público, abrigada pela exceção prevista no dispositivo constitucional antes referido.
Por tudo o que se afirmou até aqui, tenho como evidente que se trata de uma aliança que encontra vedação no texto constitucional. Assim, seja qual for o ângulo pelo qual se examine a questão, acredito que por sobradas razões é oportuno um debate público sobre o tema, e, mais do que isso, há que se adequar o Poder Judiciário à norma constitucional vigente.
� O autor é Juiz de Direito no Rio Grande do Sul, atuando como juiz substituto na 2ª Vara de Família, no Foro Central de Porto Alegre. Mestre em Antropologia Social, pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS. Pesquisador associado ao Núcleo de Antropologia do Corpo e da Saúde - NUPACS. 


� Agradeço às antropólogas Daniela Knauth e Andrea Leal pelo estímulo e colaboração para a construção  do presente artigo.


� Apresentei monografia versando sobre esse objeto como trabalho de conclusão à disciplina Religião e Sociedade, ministrada pelo Professor Dr. Ari Pedro Oro, sob o título: “Secularização e Poder Judiciário. A religiosidade na cena judiciária brasileira.”


� Edição on-line do jornal Folha de São Paulo,  sessão Mundo, de 31.07.2003.


� Publicado na internet: � HYPERLINK "http://www.aaanet.org/press/ma_stmt_marriage.htm" ��http://www.aaanet.org/press/ma_stmt_marriage.htm� Como se trata de tradução livre, incluo em nota o texto original em inglês: 


Statement on Marriage and the Family from the American Anthropological Association 


Arlington, Virginia; The Executive Board of the American Anthropological Association, the world's largest organization of anthropologists, the people who study culture, releases the following statement in response to President Bush's call for a constitutional amendment banning gay marriage as a threat to civilization. 


"The results of more than a century of anthropological research on households, kinship relationships, and families, across cultures and through time, provide no support whatsoever for the view that either civilization or viable social orders depend upon marriage as an exclusively heterosexual institution. Rather, anthropological research supports the conclusion that a vast array of family types, including families built upon same-sex partnerships, can contribute to stable and humane societies. 


The Executive Board of the American Anthropological Association strongly opposes a constitutional amendment limiting marriage to heterosexual couples."


Media may contact either of the names below: 


To discuss the AAA Statement please contact: Elizabeth M. Brumfiel, AAA President (847) 491-4564, office. 


To discuss anthropological research on marriage and family please contact: Roger Lancaster, Anthropologist, author, The Trouble with Nature: Sex in Science and Popular Culture , 2003 (202) 285-4241 cellular 





� Vide foto na página 04, do jornal Zero Hora (Porto Alegre, RS), de sexta-feira, 19.04.2002. O leitor que não conhece o recinto, pode visualizar o plenário do Supremo Tribunal Federal na seguinte página da internet:  http://www.stf.gov.br/imprensa/2003ago/sumulaa.jpg 


� A Constituição Federal em seu artigo 5° (que trata das garantias individuais), inciso VI, dispõe que “é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias.


� Aurélio, Houaiss, Celso Pedro Luft, entre outros.


� Coletada na internet, no site da Folha on-line, agência Reuters, de 03.05.2004, 5h29min.


� Hervieu-Léger, Danièle, Croire em Modernité, Au-delà des la problèmatique dês la champs religieux et politique. 


Como se trata de tradução livre, incluo em nota o texto original em francês: La différenciation du religieux et du politique a régulièrement été associée, par la tradition sociologique la plus classique, à un processus d’expulsion inéluctable de la religion hors des sociétés modernes. Pourquoi certe équivalence réguliérement mise en avant entre la << fin de la religion >> et la différenciation moderne des instituitons ? C’est parce que le processus de différenciation (qui inclut la séparation du religieux et du politique) est lui-même mis en rapport avec l’avancée de la rationalisation. Celle-ci se réalise principalement à travers la dominance croissante de la science et de la tecnique dans la vie des sociétés modernes. Dans la mesure où elle correspond à une maîtrise croissante de l’homme sur son prope monde, l’avancé de la rationalisation évacue progressivament le << mystère >> dont ce dernier était rempli, et elle dissout en même temps les grandes interrogations que ce mystère faisait surgir. (...) Le croyances et pratiques religieuses entrent inévitablement en collision avec les exigences rationnelles de la pensée scientifique : perdant, das cet affrontement, une grand part de leur plausibilité culturelle, ellesvoient diminuer du même coup leur capacité de suciter l’adhésion et de modeler les comportaments des hommes modernes. Cettre perspective a trouvé des points d’appui solides dans toutes les grandes théories classiques de la sociologie : Marx, Durkheim ou Weber ont certes développé des approches radicalement différentes des structures et des fonctionnementes de la coiéte, mais chacun à sa façon a contribué à établir le lien majeur que existe entre l’avancée d’une omdernité gouvernée par la science et la montée de l’indifférence des hommes modernes << aux dieux et aux prophètes >>. Les théories dites de la << secularisation >> ont formalisé cette analyse de la désagrégation des sociétés supposées toutes religieuses du passé en mettant en évidence le lien nécessaire qui existe entre le trionphe moderne de la raison scientifique et technique et l’effondrement des structures de plausibilité de la croyance religieuse : les sociétés modernes sont des sociétés << rationnellement désenchantées >> ; l’opacité mystérieuse du mnonde se dissout en même temps que se développe la connaissanse rationelle des lois de la nature, des logiques de la société et des fonctionnements du psychisme humain. La question du << comment ? >> tend de plus en plus à pendre le pas sur la question du << pourquoi ? >>. Cela ne signifie certainement pas que les sociétés modernes sont parveneus à bannir toute interrogation métaphysique et toute inquiétude religieuse, mais il ne revient plus à la société d’apporter une réponse à ces questions. De leur côté, les instituitons religieuses ne peuvent plus prétendre régir la société> leur emprise ne s’exerce légitimement qu’à l’interieur d’un champ religieux spécialisé et ne concerne plus que des groupes de croyants volontaires. Le sentiment religieux est devenu, lorsqu’il subsiste, unne affaire individuelle. La croyance religieuse demeure comme une matiére à option : elle engage la conscience personnelle des croyants, mais elle a perdu son rôle déterminant dans la formation des identités individuelles et colletives.


� Convém aqui explicitar a pertinência do texto reproduzido, salientando que os membros do Poder Judiciário são agentes políticos do Estado, que está tripartido nos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.


� Ao menos em razão dos últimos acontecimentos envolvendo governos fundamentalistas, e conflitos que alcançaram  repercussão em todo o planeta.


� Com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 8.421, de 11.05.1992.


� No artigo 2º, § 3º, dispõe a Constituição Federal que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios. No caso do Rio Grande do Sul, a constituição estadual prevê, em seu artigo 6º: “São símbolos do Estado a Bandeira Rio-Grandense, o Hino Farroupilha e as Armas tradicionais. Foi acrescido o parágrafo único (EC Nº 11/95) que estabelece: “ O dia 20 de setembro é a data magna, sendo considerado feriado no Estado.”


� Cujo uso no Supremo Tribunal Federal é obrigatório, conforme redação do artigo 26, inciso IV, da Lei nº 5.700/71 - com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 8.421, de 11.05.1992.
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